
 

RESOLUÇÃO SEI Nº 1759253/2018 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2018.

Resolução nº 013/2018 - COMDI.

 

 

Dispõe sobre a indicação de conselheiros para a participar da III – Conferência Municipal de
Educação.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – COMDI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em
reunião ordinária realizada no dia 17 de abril de 2018, considerando a importância das ações do conselho na
formulação das diretrizes, controle e a execução da política municipal de promoção, proteção e defesa dos
direitos do idoso de Joinville em todas as áreas;
 
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a indicação do conselheiro, Francisco João de Paula para participar da III- CONAE –
Conferência Municipal de Educação a ser realizada no dia 18 de abril de 2018 das 7:30 as 12:30 no auditório
da Universidade de Região de Joinville – UNIVILLE, na categoria diversidade.
Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições contrárias.

Joinville, 17 de abril de 2018.

 

 

 

 

Marcos Trapp

Presidente COMDI
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18/04/2018, às 19:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 1759253 e o código CRC 9BFF6F31.
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